REQUERIMENTO DE NOTIFICAÇÃO DE RECEITA – PESSOA FÍSICA/JURÍDICA

	IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

	Nome/Razão Social:

	CPF/CNPJ:

	CRM-CRMV-CRO/SC
	Especialidade:

	Endereço:
	Bairro:

	Telefone comercial:
	Cidade:

	E-mail:

	REQUISIÇÕES – Assinale comum “x” a(s) Notificação(ões) de Receita(s) (NR) desejada(s)

	NR
	Quantidade solicitada

	
	A
	01(UM) Bloco de Notificação de Receita “A” – Entorpecentes - (amarela)

	
	B
	1000 (mil) números para confecção de talonários de Notificação de Receita “B” Psicotrópicos (azul) 

	
	B2
	500 (quinhentos) números para confecção de talonários de Notificação de Receita “B2”  Anorexígenos (azul) 

	
	C2
	500 (quinhentos) números para confecção de talonários de Notificação de Receita  “C2” Esp.para Retinóides (branca)

	
Obs: Para quantidades superiores ou inferiores às padronizadas (1000 números NRB; 500 números NRB2; 500 números Retinóides:Juntar ao processo documento assinado e carimbado pelo profissional requerente, contendo a quantidade necessária e a justificativa técnica, a qual estará sujeita a análise e avaliação pela VISA.

	PROTOCOLO E ACOMPANHAMENTO

	O requerimento preenchido e a documentação exigida deverão ser protocolados no Portal da Prefeitura Municipal de Ituporanga pelo Link: https://ituporanga.atende.net/autoatendimento/servicos/emissao-notificacao-de-receita

O andamento do processo deve ser acompanhado pelo site: https://ituporanga.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-processo-digital/detalhar/1


	Declaração para autorização de retirada (TALONÁRIO DE NOTIFICAÇÃO DE RECEITA AMARELA - A)

	Autorizo o Sr.(a)	,CPF	,a retirar, na Vigilância Sanitária, o Talonário de Notificação de Receita Amarela - A.

	




Ituporanga,.......de...........................de20........	................................................................
CARIMBO E ASSINATURA DO REQUERENTE
(Obrigatório)

OBS: PROCESSOS COM DOCUMENTAÇÃO INCORRETA SERÃO INDEFERIDOS.
Documento válido se preenchido de forma completa, legível, sem rasuras, assinado e carimbado pelo requerente.
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	DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA– PESSOA FÍSICA/JURÍDICA

	PESSOA FÍSICA
· Certidão de Regularidade no Conselho de Classe (CRM/SC,CRMV/SC ou CRO/SC);
· Cópia do Alvará de localização (Vigente) ou comprovante de residência – endereço que constará nos blocos/autorizações concedidas.

         PESSOA JURÍDICA
· CNPJ;
· Certidão de Regularidade no Conselho de Classe (CRM/SC,CRMV/SC ou CRO/SC);
· Alvará de localização da INSTITUIÇÃO DE SAÚDE na qual presta serviço (hospital, clínica, etc), – endereço que constará nos blocos/autorizações concedidas.

Obs: Quando o requerente for diferente do responsável, anexar declaração carimbada e assinada pelo Diretor Clínico/Diretor Técnico da Instituição atestando o vínculo do requerente com o estabelecimento.



	PARA RETIRADA DOS BLOCOS/AUTORIZAÇÕES

	· Endereço para retirada:
Rua Emilio Altemburg, S/N, Centro
NÚCLEO INTEGRADO DA SAÚDE – DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Telefone: 3533 - 2917
Horário: 7h30–12h00 e das 13h30 as 17h00

· Apresentar documento de identidade (RG)/Carteira Nacional de Habilitação (CNH) do requerente ou do representante previamente autorizado (corpo do requerimento). 

· Para retirada talonários de Notificação de Receita “A”: É obrigatório ter em mãos o carimbo do profissional PRESCRITOR OU DA INSTITUIÇÃO, o qual deve conter as seguintes informações: nome completo do profissional, número dei nscrição no Conselho de Classe, endereço completo (Rua, n°,Cidade/UF) e telefone(s) do consultório/local de trabalhodo profissional (Portaria SVS/MS 344/98 artigo 36, letra c).







	ORIENTAÇÕES GERAIS

	· O intervalo de numeração, concedido pela Vigilância Sanitária Municipal, para confecção das Notificações de Receitas “B”, “B2” e “Retinóides”, bem como os termos pertinentes, deverão ser confeccionadas às expensas do interessado (profissional / instituição), conforme modelo dos anexos da Portaria SVS/MS 344/98 e suas atualizações.

· Nos casos de roubo,furto ou extravio de parte ou de todo o talonário da Notificação de Receita,fica obrigado o responsável a informar, imediatamente, à Autoridade Sanitária local, apresentando o respectivo Boletim de Ocorrência Policial (B.O.).
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